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LEI COMPLEMENTAR Nº 785, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015, que "inclui inc. XX VII 
no caput do art. 21 e inc. XXX no caput e § 14 no a rt. 70 e altera o inc. II do caput 
do art. 82 da Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973, e alterações 
posteriores, dispondo sobre alíquotas do Imposto so bre Serviços de Qualquer 
Natureza nas hipóteses em que a base de cálculo sej a vinculada ao preço do 
serviço, ampliando rol de pessoas físicas e jurídic as isentas do pagamento do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial U rbana e alterando percentual de 
redução no valor de impostos e taxa que especifica em caso de seu pagamento, 
mediante parcela única, até o quinto dia útil de fe vereiro do ano da competência; 
inclui inc. VII no caput e § 7º no art. 8º da Lei C omplementar nº 197, de 21 de 
março de 1989, e alterações posteriores, ampliando rol de isenções do Imposto 
sobre a transmissão “inter-vivos”, por ato oneroso, de bens imóveis e de direitos 
reais a eles relativos; e renomeia o parágrafo únic o para § 1º, mantendo- se sua 
redação atual, e inclui § 2º no art. 6º da Lei Comp lementar nº 773, de 8 de outubro 
de 2015, dispondo sobre a primeira parcela no pagam ento ou no parcelamento 
especial de créditos tributários decorrentes do ISS QN de que trata o Programa de 
Recuperação Fiscal – Refispoa 2015".  

 EDIÇÃO EXTRA  

 EXECUTIVO 

Leis Complementares

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, através dos "links" abaixo:
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LEI COMPLEMENTAR Nº 785, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.  
 
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1608_ce_145883_1.pdf  
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